
 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 018/2025, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NATALÂNDIA E A 

EMPRESA TOLDOS BRASIL LTDA.  

 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NATALÂNDIA – MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.593.752/0001-76, situada à rua Natalício, 560 - Centro, Natalândia/MG, 

neste ato representada por seu Prefeito, o Senhor, Sr. PAULO SERGIO 

LAURINDO MODESTO, brasileiro, solteiro, agente político, portador do RG 

sob Nº 6758873, órgão emissor: SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o Nº 

038.278.766-80,  residente e domiciliado neste Município, neste ato 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TOLDOS BRASIL 

LTDA,  com sede na Rua das Aguas Marinhas, nº 262, Capim Branco II, cidade 

de Unaí/MG, inscrito no CNPJ sob n.º 12.278.276/0001-15 doravante 

denominado CONTRATADO, neste ato representada por seu sócio-

administrador, Sr. Paulo Henrique Gomes Baeca, inscrito no CPF 

073.526.076-17, doravante denominado CONTRATADO celebram o 

competente contrato, consoante a Dispensa de Licitação nº 009/2025, 

Processo nº 014/2025,  a teor do art. 75, II da Lei 14.133/21, de 01 de abril 

de 2021, e demais normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições a 

seguir pactuadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1-1 Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, a 

contratação de empresa para aquisição de toldos a serem entregues e 

instalados na Escola Municipal Major Jefferson Ferreira de Natalândia, para 

atender a demanda solicitada pela Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços deverão ser entregues e instalados, no prazo de até 20 (vinte) 

dias corridos após o recebimento da ordem de serviço. 

2.2- Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos 

facultativos, sábados ou domingos, a entrega deverá ocorrer no 1º (primeiro) 

dia útil após.  



 

 

 

2.3- Os serviços deverão ser por conta e risco da CONTRATADA, nas 

quantidades solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos 

competentes documentos fiscais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA. 

3.1- O Contrato decorrente da presente licitação vigorará pelo prazo de 30 

(trinta) dias, a contar de sua assinatura e publicação no sítio eletrônico oficial, 

podendo o mesmo ser prorrogado por força do Art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E PAGAMENTO. 

4.1- Estima-se em R$ 17.044,52 (dezessete mil e quarenta e quatro reais e 

cinquenta e dois centavos) o valor global do presente. 

4.2 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, através 

deposito bancário ou TED em nome da futura contratada, até o 10° (décimo) 

dia do mês subsequente ao que originou a prestação dos serviços, mediante 

nota fiscal devidamente empenhada. 

4.2.1- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 

devidamente regularizados. 

4.2.2- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” 

pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente 

entregues. 

4.2.3- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.2.4- Quando do pagamento 

, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.2.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.2.6- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 



 

 

 

4.2.7- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.2.8- Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se 

for o caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa 

RFB 1234/12. 

4.2.9- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente 

junto com sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

5.1- Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

6.1- Os recursos financeiros para suportar as despesas do presente objeto, 

serão atendidos por verbas, constantes do orçamento vigente. A saber: 

02.04.01.12.361.1202.1008.3.3.90.30.00 - FICHA 133. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

7.1- É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto, tendo 

em vista a contratação por notória especialização.  

7.2- A CONTRATADA também não poderá ceder ou transferir, no todo ou em 

parte, ainda que em função de reestruturação societária, fusão, cisão e 

incorporação, os direitos e obrigações decorrentes do contrato com a 

CONTRATANTE, inclusive, seus créditos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO, ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES. 

8.1- A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 

instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados 

a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

9.1 São obrigações das partes, além de outras previstas em lei e neste 

contrato:  



 

 

 

 

9.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  

 

9.2.1 São obrigações das partes, além de outras previstas em lei e no contrato:  

 

9.2.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.3 - Executar o objeto deste instrumento nas especificações exigidas pela 

Secretaria Municipal de Educação, no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta e no termo de referência; 

9.2.4 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do serviço; 

9.2.5 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os serviços prestados; 

9.2.6 - Realizar os serviços no local indicado no termo contratual, conforme 

objeto contratado, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação; 

9.2.7 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou 

indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar a Secretaria Municipal de 

Educação, ou a terceiros, durante a execução do serviço.  

9.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas pela Lei nº 14.133/2021, sob pena de retenção dos pagamentos, sem 

que venha a contratante a sofrer penalidades, até que a pendência seja 

sanada.  

9.2.9 - Prestar a Secretaria Municipal de Educação toda e qualquer 

informação necessária à perfeita execução do serviço.  

 

9.3 . DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO:  

9.3.1- Efetuar o pagamento no valor estipulado.  

9.3.2 - Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no termo de referência.  

9.3.3 - Fiscalizar, através do (a) Secretário da Pasta/Núcleo de Compras, a 

execução do objeto contratual, não eximida a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pela observância do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1- O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão 

como responsáveis:  

10.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Neily Maria Machado Alves, Secretaria 

Municipal de Educação, Matrícula  sob o nº 1061-0, e-mail: 

neilymaria_top@hotmail.com; 



 

 

 

10.1.2- FISCAL DO CONTRATO: Viviana Aparecida Valim, Portaria nº 

1.362/2025, Matrícula sob o nº 1066-9, e-mail: vivianaap96@hotmail.com; 

10.2- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput); 

10.2.1- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, § 5º); 

10.2.2- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, caput); 

10.2.3- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, § 1º); 

10.2.4- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 

2º); 

10.2.5- O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118); 

10.2.6- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pela Administração, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade, no prazo indicado pelo 

fiscal; 

10.2.7- O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119); 

10.2.8- A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execuçao do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

https://www.google.com/search?sca_esv=ce3fcecabba404cb&biw=1520&bih=730&sxsrf=ADLYWIIPsUL5Chc5ADcTS9adsTkU8GBVyg:1736542230148&q=Matr%C3%ADcula&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwjtvY_2g-yKAxWMrpUCHT4CMh0QkeECKAB6BAgLEAE


 

 

 

10.2.9- Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, caput); 

10.2.10- A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, § 1º);  

10.2.11- As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

10.2.12- A Administração poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO. 

11.1- A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das 

penalidades específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e 

legais;  

11.2- Constituem motivo de rescisão, os elencados no artigo Art. 137 da Lei 

Federal 14.133/21;  

11.3- A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei Art. 

137 da Lei Federal 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei 

Federal nº 14,133, de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções:  

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa de até:  

12.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor do objeto não executado;  

12.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após 

ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 

objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 

a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 

contratadas;  

12.1.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 



 

 

 

descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação 

pertinente.  

12.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais 

sanções previstas nos itens 13.1.1, 13.1.3 e 13.1.4.  

12.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou 

de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada 

administrativa e/ou judicialmente.  

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas nos itens 13.1.3 e 

12.4.1  far-se-á mediante instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

12.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 

fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente 

comprovados.  

12.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a 

obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos 

causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo 

processo administrativo sancionatório.  

12.7. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à Procuradoria-Geral do Município, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 



 

 

 

14.1- As partes elegem o foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas, Estado 

de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do 

presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 

outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas.   

 

Natalândia-MG, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATALÂNDIA - MG. 

PAULO SERGIO LAURINDO MODESTO - Prefeito  

Contratante 

 

 

NEILY MARIA MACHADO ALVES 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

TOLDOS BRASIL LTDA 

CNPJ: 12.278.276/0001-15 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

__________________________________/____________________________________ 

Nome:                Nome: 

RG:                RG: 

 

 


